
ffi
-)-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂilARA TUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

rNDrcAÇÃo No Lb 12010
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Exmo Sr. Presidênte

lndico ao Executivo Municipal, juntamentê com a Secretaria competente do

Município, SMSU, para que seja estudado a possibilidade, na colocação de

0í(um) banco de concreto, no Ponto de Táxi, localizado na Rua Salgado Filho

próximo ao Supermercado Guanabara.

JustiÍi ativa: O solicitado se faz necessário, em virtude de que, esse banco

proporcionaná aos motoristas e clientes, um momento de descanso no intervalo

do serviço de transporte de passageiro.

VER. CAR OS FIALHO MATTOS(Patola)
Bancada do PPS

Sala das sessões, 05 de Janeiro de 2010
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